
Congresso, única saída 
A aprovação do Congres-

so Nacional é a única alter-
ativa de vida para as me-

-elidas tributárias do pro-
'grama de mudanças pro-
posto pelo Governo, uma 
vez que nenhuma das alte-
rações de caráter fiscal po-
de ser implantada através 
de decreto-lei e sim por 
projeto de lei, que depende 
do crivo do Congresso. 

A advertência foi feita 
ontem pelo consultor 

4uridico do Ministério do 
_Planejamento, Carlos Ro-
berto Pellegrini, lembran- 
do ainda que toda matéria 
fiscal deve ser aprovada 
.ainda em 1985 ou não pode-
rá entrar em vigor no pró-
ximo ano, por causa do 
princípio da anualidade 
(•criação ou aumento de im.- 

-kostos só pode vigorar no 
ano seguinte" ) . 

) , t A grande verdade é que 
`estamos todos desacostu-
mados a este jogo demo-
crático, tanto no Executivo 

-como no Legislativo. Preci-
`gamos retreinar — adver-
tiu Pellegrini 
lhostrando-se contudo, con-
Tiante na aprovação da no-
'a legislação tributária. 

Para ele, os parlamenta-
res estão conscientes de 
sua responsabilidade e o 
grande número de emen-
'elas apresentadas (108 até 
bntem, somente na Câma-
ra dos Deputados) não re-
l!)resenta qualquer mani-
festação de má vontade. 
, Estou espantado com a 

seriedade e o alto nivel das 
emendas, demonstrando  

realmente uma preocupa-
ção dos parlamentares de 
aperfeiçoar o programa de 
mudanças — assinalou. 

_ Ele _adM.11.111-4Ue.....0 ideal 
seria o Governo haver 
mandado o programa ao 
Congresso com maior ante-
cedência• o que não aconte-
ceu porque somente na se-
-mana passada o Executivo 
conseguiu conclui-lo. 

Quanto à alternativa do 
Governo utilizar a lei dele-
gada, o consultor jurídico 
do Planejamento 
considerou-a impraticável, 
a essa altura dos aconteci-
mentos, pois dependeria 
também de todo um pro-
cesso de apreciação e apro-
vação prévia por parte do 
Congresso Nacional. 

Realmente, não há outra 
saída. A única saída é o 
Congresso aprovar o paco-
te — concluiu. 

Pellegrini tem razão: 
mesmo que a Cãmara 
aprove hoje de madrugada 
o programa — e principal-
mente a mudança na legis- • 
lação do IR — ele terá que 
ir ao Senado hoje e, se 
emendado — o que é líquido 
e certo, a não ser que haja 
um acordo entre os parti-
dos -- terá que voltar à Câ-
mara para nova votação. 
"Dessa forma, não há mais 
tempo para aprovação pelo 
Congresso, porque a legis-
latura se encerra, na práti-
ca.- quinta-feira", atesta o 
segundo vice-presidente da 
Câmara. Carlos Wilson 
(PMDB/PE). 


